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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, § 2º, I E II DO CP.
CONDENAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. AUSÊNCIA DE
APREENSÃO DA  RES FURTIVA.  IRRELEVÂNCIA. PLEITO
ABSOLUTÓRIO. INADMISSIBILIDADE. CONJUNTO
PROBATÓRIO HARMÔNICO. DOSIMETRIA  DA  PENA.
OBEDIÊNCIA  AO  SISTEMA  TRIFÁSICO.  EXCLUSÃO  DA
MAJORANTE  VIOLÊNCIA ANTE  A NÃO  APREENSÃO  DA
ARMA.  ELEMENTAR  DO  TIPO  PENAL.  COAÇÃO
PSICOLÓGICA EVIDENCIADA. NULIDADE DA SENTENÇA.
MUDANÇA DA CAPITULAÇÃO DISPOSTA NA DENÚNCIA.
CONDENAÇÃO  PELO CONCURSO FORMAL DE CRIMES.
APLICAÇÃO  DE  REGRA  MAIS  BENÉFICA  AO  RÉU.
VINCULAÇÃO AOS FATOS DESCRITOS. DESPROVIMENTO
DO APELO.

–  A materialidade e autoria dos crimes atribuídos aos acusados
ficaram devidamente provadas nos autos pela farta prova testemunhal
produzida em Juízo e pelos demais documentos carreados aos autos.
– O roubo é crime complexo, isto é, atinge mais de um bem jurídico,
quais sejam: a) o patrimônio e a incolumidade física ou a liberdade
individual. Outrossim, para atingir o objeto tutelado pela ordem
jurídica (a integridade física) faz-se necessário a existência de
violência ou grave ameaça.
– Não se confunde a violência – ou grave ameaça, que efetivamente
ocorreu no caso em comento – elementar do tipo, com a majorante do
emprego de arma.
–  O concurso  formal  de  crimes  foi  uma  forma  encontrada  pelo
legislador  para  beneficiar  os  réus que,  em  uma  única  ação,
praticaram  dois  ou  mais  crimes  ou  atingiram  bens  jurídicos  de
diversas vítimas. Na prática, importa em considerar como um único
crime uma pluralidade, aumentando-se a pena dos crimes, se iguais, a
partir  de  um quociente  definido  em lei,  ou  aplicando-lhe  a  maior
delas,  e  não somando as  penas de cada um dos crimes cometidos
contra vítimas diferentes como ocorre no concurso material.
–  O juiz pode alterar  a  capitulação jurídica dos fatos  descritos  na
denúncia, ainda que importem em prejuízo ao réu. Tal mister guarda
íntima relação com o princípio da correlação, perante o qual deve
haver congruência lógica entre o que foi apresentado na denúncia e a
sentença.



– Reforço, ainda, que a  emendatio libelli encontra guarida em outro
princípio do processo penal – o da consubstanciação – segundo o qual
o acusado se defende dos fatos e não da capitulação legal dada a eles
pelo  Ministério  Público.  Daí  porque  não  se  cogitaria  de  nulidade,
mesmo que  a  pena  resultante  do  novo  enquadramento  fosse  mais
grave para o réu.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação.
EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO.

RELATÓRIO
   

Trata-se de apelação criminal (fls.  148)  interposta por
Alexandre da Silva Rozendo e Clebesson Tavares Vieira contra sentença proferida
pelo Juiz da 2ª Vara de Queimadas, Dr. Alex Muniz Barreto, que, julgando procedente a
denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual, condenou-os como incursos nas
iras do crime do art. 157, §2º, I e II  c/c art. 69, ambos do CP. 

Narra a denúncia ofertada:

“(...) que no dia 29 de junho de 2015, por volta das 18h30min,
na Rua João Francisco Silva,  bairro Centro, Queimadas/PB,
Alexandre da Silva Rozendo e Clebesson Tavares  Vieira,  em
pluralidade  de  ações  e  unidade  de  desígnios,  subtraíram,
mediante grave ameaça, exercida através do emprego de arma,
três  aparelhos  celulares,  dois  da  marca  Samsung  e  um  da
marca  Sony,  pertencentes  a  Rafaela  Mendes  da  Silva,  Ana
Cláudia  Silva  dos  Santos  e  Michel  da  Silva  Santos,
respectivamente.
Na data e local acima citados, as vítimas encontravam-se na
calçada  utilizando  seus  respectivos  aparelhos  celulares,
quando foram surpreendidas  pela  chegada dos  acusados em
uma moto, os quais, portando uma arma de fogo, anunciaram o
assalto.
Após  subtrair  os  aparelhos  celulares,  os  acusados
empreenderam fuga do local, tendo ambos sido localizados e
presos em flagrante pela guarnição da polícia militar.”

Recebida a denúncia no dia 09  de julho  de 2015 (fl. 40), e
oferecidas  as  defesas  preliminares  dos  réus,  foi  realizada  audiência  de  instrução  e
julgamento (fls. 61/65 e 67/74). Após as alegações finais foi, então, proferida sentença
(fls. 110/117), condenando os acusados a uma pena de 06(seis) anos e 04 (quatro) meses
e 24 (vinte e quatro) dias  de reclusão,  cada, a ser cumprida inicialmente  em regime
semiaberto, e mais 26 dias-multa, cujo valor unitário ficou em 1/30 do salário-mínimo.

No presente recurso, a defesa postula em  suas  razões (fls.
175/179) a absolvição dos réus por ausência de prova da materialidade, já que a  res
furtiva  não foi encontrada em poder dos acusados,  bem como inexiste qualquer outro
elemento  que  comprove  a  materialidade  e  autoria  do  fato,  tais  como  depoimentos



testemunhais  coesos e  os  capacetes  que os  réus teriam usado para a prática do ato.
Requer ainda seja declarada nula a sentença condenatória porque mudou a capitulação
dada ao crime na denúncia,  quando era vedado fazê-lo à  revelia  da defesa.  Para os
recorrentes deveria ter  o magistrado aplicado o art.  69 do CP (concurso material  de
crimes)  e  não  o  art.  70  (concurso  formal)  do  digesto.  Subsidiariamente,  pede  seja
excluída  a  majorante  da  violência,  pois  não  foi  encontrada  nenhuma  arma  com os
acusados que pudesse levar a pânico e reduzir uma ação das supostas vítimas, além da
aplicação do regime aberto e da substituição da pena corpórea por restritivas de direitos.

O representante do Ministério Público ofereceu contrarrazões
pedindo o desprovimento do apelo (fls. 180/187).

A Procuradoria de Justiça, através do parecer de fls. 190/197 –
subscrito pelo insigne Procurador Amadeus Lopes Ferreira – opinou pelo desprovimento
do recurso. 

É o relatório.

VOTO: 

Conheço do recurso porquanto preenchidos os requisitos de
admissibilidade.

Sustentam os  réus  a  inexistência  de  elementos  de  prova  que
indiquem a  materialidade  e  autoria  do  delito  de  roubo,  máxime  a  ausência  da  res
furtiva,  bem  como  a  apreensão  dos  capacetes  supostamente  usados  pelos  réus  na
empreitada criminosa. Afirmam, ainda que as testemunhas não são coesas quanto ao
reconhecimento dos inculpados, pelo que requerem suas absolvições.

Todavia,  compulsando o caderno processual, vislumbra-se a
prova robusta e insofismável da materialidade e autoria delitiva do crime de roubo
praticado pelos apelantes, em concurso de agentes. Vejamos:

A materialidade do crime de roubo ficou devidamente provada
nos autos pelos firmes depoimentos prestados pelas vítimas e demais testemunhas, nos
autos de prisão em flagrante, fl. 06/12.

Quanto à  autoria delitiva imputada ao apelante, a despeito da
negativa  dos  recorrentes,  as  testemunhas  não  titubearam  em  demonstrar
satisfatoriamente a ação conjunta dos acusados, em unidade desígnios, para a prática do
roubo.

Além disso, as vítimas Rafaela Mendes da Silva, Ana Cláudia
Silva dos Santos e Michel da Silva Santos, ouvidas às fls. 61/63, não são dúbias ou
contraditórias, pois atestam de forma cristalina que os acusados, ora apelantes, foram os
autores do crime, sendo Alexandre o responsável por pilotar a moto, enquanto que seu
comparsa, Clebesson anunciava o assalto, simulando portar uma arma sob a camisa que
vestia, a fim de coagi-los a entregar seus pertences. Percebe-se que, tanto na delegacia,
como em juízo, as vítimas não titubearam no reconhecimento dos acusados, sendo que
uma delas até afirmou conhecer o réu Alexandre, vulgo Zumba, embora com este não
tivesse  contato.  Descreveram,  ainda,  com detalhes,  a  moto  que  ambos usaram para
fugirem do local. Chama ainda atenção nos depoimentos o fato de os declarantes Ana



Cláudia e Michel confirmarem ter Rafaela sido procurada pelos familiares do segundo
acusado para retirarem a queixa, sob a promessa de devolução dos celulares.

As testemunhas de defesa nada esclareceram sobre os fatos nem
apresentaram  álibi  capaz  de  infirmar  os  réus  como  autores  do  delito.  As  versões
defensivas não se confirmam por nenhum elemento de prova constante dos autos. Antes,
o  acusado  Alexandre  confirma  à  fl.  72  que  não  usava  capacete  no  momento  da
abordagem policial e que a moto de Cleberson possui um adesivo verde na frente, de um
boneco, tal como descrito pelas vítimas, o que foi confirmado pelo segundo acusado, em
seu interrogatório, à fl. 73.

Neste  ponto,  aliás,  é  importante  consignar  ser  irrelevante  a
apreensão da res furtiva ou mesmo dos supostos capacetes utilizados pelos acusados.
Apenas uma vítima afirmou achar que os réus estavam com o rosto encoberto. Mesmo
assim, reconheceu-os por outras características físicas, além da moto que conduziam no
momento da abordagem policial.

Diante dos depoimentos coligidos, não  há  como absolver  os
réus/apelantes com fundamento no princípio  in dubio pro reo,  uma vez que as provas
dos autos indicam que eles efetivamente realizaram as condutas denunciadas.

Ponto outro, vale reforçar que nos delitos contra o patrimônio, a
palavra das vítimas possui relevante valor probatório, sobrepondo-se à dos réus – os
quais, costumeiramente, tenta se esquivar da responsabilidade. 

Ademais, não se vislumbra, nas declarações dos ofendidos,
qualquer intenção em atribuir falsamente ao acusado a prática criminosa narrada na
inicial acusatória. 

Neste sentido, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“(...) 2. Ainda     que     não     apontada,     efetivamente,     nenhuma     outra     prova
para     dar     suporte     à     acusação,     a     não     ser     o     depoimento     da     vítima     prestado
no     inquérito     policial     e     ratificado     em     juízo,     é     plenamente     admissível     que,
dependendo     do     contexto     probatório     produzido     nos     autos,     desde     que     haja
coerência     e     harmonia,     essa     prova     seja     utilizada     validamente     como
fundamento     único     para     condenar     o     réu. (...)” (STJ, HC 100909/DF;
Ministra LAURITA VAZ; QUINTA TURMA; DJe 02/06/2008)
Destaquei.

Portanto, ao analisar todo o contexto fático-probatório deste
processo conclui-se que não há qualquer dúvida de que os acusados foram  os
autores do delito de roubo qualificado (art. 157 § 2º, inciso II do Código Penal) sendo
suas teses absolutórias completamente isoladas nos autos, uma verdadeira tentativa de
se esquivar da imputação penal que pesa contra si.

No tocante à dosimetria, os réus nada contestaram com relação
à pena-base aplicada, mesmo porque já fixada no mínimo legal cominado. Contudo,
curiosamente, requereram a  exclusão da majorante da violência,  vez que nenhuma
arma foi encontrada em poder dos acusados no momento da abordagem.

Dito  isto,  cumpre-me  registrar  que  a  violência  é  uma  das
elementares do tipo penal roubo, forma qualificada de furto que, juntamente à grave
ameaça, recebem uma maior reprimenda do Estado.



O art. 157, caput, do Estatuto Penal Pátrio, dispõe:

“Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante
grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer
meio, reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa”.

É cediço que o roubo é crime complexo, isto é, atinge mais de
um bem jurídico, quais sejam: a) o patrimônio e a incolumidade física ou a liberdade
individual. Outrossim, para atingir o objeto tutelado pela ordem jurídica (a integridade
física) faz-se necessário a existência de violência ou grave ameaça.

Sobre o tema em disceptação, Guilherme de Souza Nucci nos
ensina que:

“A grave ameaça é o prenúncio de um acontecimento desagradável, com
força intimidativa, desde que importante e sério. O termo violência, quando
mencionado nos tipos penais, como regra, é traduzido como toda forma de
constrangimento físico voltado à pessoa humana". (In Código Penal
Comentado, 9ª Edição, São Paulo: Editora RT, 2008, pág. 736)

Neste diapasão, ainda, o entendimento da Egrégia Corte Superior
de Justiça, que esclarece quanto à configuração do delito objurgado:

PENAL.  HABEAS CORPUS.  ART. 157,  §  2º,  INCISO II,  DO CÓDIGO
PENAL.
PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O CRIME
DE  FURTO  SOB  A  ALEGAÇÃO  DE  QUE  HOUVE  APENAS  A
SIMULAÇÃO  DO  EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO  DURANTE  A
SUBTRAÇÃO DOS BENS. IMPOSSIBILIDADE. ROUBO MAJORADO.
CONSUMAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE.  REGIME  PRISIONAL  SEMI-ABERTO.
GRAVIDADE  EM  ABSTRATO  DO  DELITO.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS TOTALMENTE FAVORÁVEIS.
I - Para a configuração do crime de roubo é necessário haver o emprego
de violência ou grave ameaça contra a vítima. Entretanto, a violência não
precisa ser de tal gravidade a ponto de ensejar lesões corporais, como nas
vias de fato. Em outras palavras,  a grave ameaça pode ser empregada de
forma velada, pelo temor causado à vítima, o que leva a permitir que o
agente promova a subtração sem que nada possa a pessoa lesada fazer
para impedi-lo.
II - Quanto ao pleito de desclassificação do delito de roubo para furto, cabe
ressaltar  que,  em  princípio,  não  se  presta  o  remédio  heróico  a  apreciar
questões  que  envolvam  exame  aprofundado  de  matéria  fático-probatória.
Contudo,  no  presente  caso,  pela  análise  dos  fatos  descritos  na  exordial
acusatória  e  reconhecidos  na  sentença  condenatória,  nota-se  que  o  crime
praticado pelo paciente foi  o  de  roubo,  haja  vista  que  cometido mediante
grave ameaça pela simulação do uso de arma de fogo durante a subtração dos
bens.
III - O delito de roubo se consuma no momento em que o agente se torna
possuidor da res subtraída mediante grave ameaça ou violência.
IV - Para que o agente se torne possuidor, é prescindível que a res saia da
esfera  de  vigilância da vítima,  bastando que cesse  a  clandestinidade ou a
violência. (Precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal - RTJ 135/161-
192, Sessão Plenária e ERESP Nº 229.147/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson
Dipp,  j.  09/03/2005  -  informativo  nº  238/STJ).  Entendimento  ainda
prevalente no Pretório Excelso (Informativo nº 469).
(…) (HC 105.066/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 16/09/2008, DJe 03/11/2008)



Coisas  diversas  são  as  causas  especiais  de  aumento  de  pena,
descritas no §2º do supra referido tipo penal e que incidem pelo uso de arma, concurso
de  agentes  e  outros  fatores  afeitos  ao  perfil  das  vítimas  ou  dos  objetos  do  crime,
hipóteses em que a pena pode ser majorada de 1/3 até ½.

Na hipótese examinada, ficou evidenciado que a ação delitiva se
deu  em  concurso  de  pessoas  e  com grave ameaça, embora  apenas  tenha  ocorrido
simulação do uso de arma, o que foi suficiente para coagir as vítimas a entregarem os
celulares.

Não  obstante,  na  terceira  fase  da  dosagem  da  reprimenda,  o
magistrado, acertadamente,  considerou apenas o concurso de agentes para majorar a
pena em 1/3, visto que a mera simulação de uso de arma, no intuito de intimidar as
vítimas, só é suficiente para caracterizar o crime de roubo, mas não a causa de aumento
do §2º, I do art. 157 do CP.

Conforme:

PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO ESPECIAL.
NÃO CABIMENTO.
ROUBO QUALIFICADO. CONFISSÃO PARCIAL. RECONHECIMENTO
DA ATENUANTE.
POSSIBILIDADE.  QUALIFICADORA  DO  USO  DE  ARMA.
SIMULAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
(...)
5. É  pacífico  o  entendimento  deste  Tribunal  de  que  a  simulação  do
emprego de arma de fogo configura grave ameaça, elementar do crime
de roubo, porém não caracteriza a causa de aumento de pena pelo uso de
arma.
(...)
(HC 229.221/SP, Rel.  Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA,
julgado em 23/06/2015, DJe 03/08/2015)

Conclui-se,  portanto,  que  não  se  confunde  a  violência  –  ou
grave ameaça, que efetivamente ocorreu no caso em comento –  elementar do tipo
com a majorante do emprego de arma. De toda forma, é incabível a desclassificação
para o crime de furto ou a reforma da sentença, vez que lavrada conforme a cartilha do
direito pátrio.

Trato, por fim, da arguição de nulidade da sentença.

Os  apelantes  afirmam que  o  juiz  “laborou  em equívoco”  ao
“emendar”  a  denúncia  oferecida  pelo  Ministério  Público,  condenando os  réus  pelos
crimes do art. 157, §2º, II do CP em concurso formal (art. 70, CP) e não em concurso
material,  tal  como  requerido  na  exordial  (art.  69,  CP).  Desta  forma,  alegam  que
sofreram sérios prejuízos, tendo em vista a exacerbação da pena, daí porque pleitearam
a nulidade da condenação.

Um pedido inusitado, no mínimo, para não dizer, curioso. Isto
porque o concurso formal  de crimes foi  uma forma encontrada pelo legislador para
beneficiar  os  réus que,  em  uma  única  ação,  praticaram  dois  ou  mais  crimes  ou
atingiram bens jurídicos de diversas vítimas. Na prática, importa em considerar como
um único crime uma pluralidade, aumentando-se a pena dos crimes, se iguais, a partir



de um quociente definido em lei,  ou aplicando-lhe a maior delas, e não somando as
penas  de  cada  um dos  crimes  cometidos  contra  vítimas  diferentes  como ocorre  no
concurso material.

Ora,  no  caso  objurgado,  sequer  seria  necessário  o  uso  da
aritmética para constatar que nenhum prejuízo sofreriam os réus com a aplicação do
concurso formal de crimes, ainda que fosse vedado ao juiz fazê-lo na sentença. O que
não é a hipótese, por óbvio.

Como  é  cediço,  o  juiz  pode,  ao  contrário  do  alegado  pelos
apelantes,  alterar  a  capitulação  jurídica  dos  fatos  descritos  na  denúncia,  ainda  que
importem em prejuízo ao réu.  Tal  mister  guarda íntima relação com o princípio da
correlação, perante o qual deve haver congruência lógica entre o que foi apresentado na
denúncia e a sentença. Outra não é a dicção do art. 383 do CPP, que trata da emendatio
libelli, in verbis:

Art. 383. O juiz,  sem modificar a descrição do fato contida na denúncia
ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em
consequência, tenha de aplicar pena mais grave.
§ 1o  Se, em consequência de definição jurídica diversa, houver possibilidade
de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo
com o disposto na lei.
§ 2o  Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão
encaminhados os autos.

O Tribunal de Justiça da Paraíba já destacou em seus julgados:

(...) 3. A emendatio libelli deve ser realizada sempre que a peça acusatória
emprestar  qualificação  legal  diversa  ao  delito,  ainda  que,  em
consequência,  tenha  tornado  a  pena  mais  grave.  Sua  incidência  não
impõe nova produção de provas, visto manter a mesma descrição dos
fatos, apenas redefinindo a capitulação punitiva, de forma que inexiste
qualquer violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  4.
(…)  (TJPB;  APL  0001100-90.2012.815.0061;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Carlos Martins Beltrão Filho; DJPB 24/08/2015; Pág.
13).

Reforço,  ainda,  que  a  emendatio  libelli encontra  guarida  em
outro princípio do processo penal – o da consubstanciação – segundo o qual o acusado
se defende dos fatos e não da capitulação legal dada a eles pelo Ministério Público. Daí
porque  não  se  cogitaria  de  nulidade,  mesmo  que  a  pena  resultante  do  novo
enquadramento fosse mais grave para o réu.

No caso dos autos,  a denúncia  narrou três crimes de roubo
consumados mediante uma única ação delitiva,  não obstante indique, na capitulação
penal nela contida, o art. 69 do CP, que faz referência ao concurso material de crimes,
ou seja, quando em mais de uma ação ou omissão os réus praticam dois ou mais crimes,
o que é evidentemente um equívoco. O caso é, por certo, de aplicar-se a regra do art. 70
do CP.

Desta feita, corretamente, após a ultimação da dosimetria, face a
identidade das causas objetivas e subjetivas para ambos os crimes, exigindo a aplicação
de penas também idênticas, aplicou o magistrado a fração de 1/5, resultando na pena
definitiva de 06(seis) anos e 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão.



Nenhuma nulidade há para ser rechaçada, portanto.

Por  fim,  e  por  decorrência  lógica,  não  prosperam  os  pleitos
quanto à alteração do regime inicial para o cumprimento de pena, tampouco quanto à
substituição da reprimenda corpórea por penas restritivas de direitos, por não fazerem
jus os apelantes ao benefício, conforme arts. 33, §2º e 44 do CP.

Comando  judicial  que  se  mantém por  seus  próprios
fundamentos.

Ex positis, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO AO APELO,
em harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Os  réus  encontram-se  soltos  e  não  há,  nos  autos,  guias  de
execução provisória expedidas. Destarte, oficie-se ao juízo processante comunicando a
manutenção  da  decisão.  Não  havendo  Recurso  Especial  ou  Extraordinário,
encaminhem-se  os  autos  ao  Juízo  de  origem para  a  execução  definitiva.  Caso  haja
recurso à instância superior, expeça-se guia de execução provisória e encaminhe-se à
Presidência deste Tribunal de Justiça para fins de juízo de admissibilidade.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador João Benedito da Silva, decano no exercício da Presidência da Câmara
Criminal, dele  participando  ainda  os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores
Márcio Murilo da Cunha Ramos e Arnóbio Alves Teodósio (com jurisdição limitada),
revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de maio de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


